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^ FIs:ESTADO DO MARANHÃO |
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Procuradoria do Município

PARECER jurídico

Interessado: CPL • FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA
Assunto. Análise da Minuta do Edítal do Pregio Eletrônico.

PARECER ADMINISTRATIVO. ASPECTOS JURÍDICOS DA

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA O
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENIO DE
AMBIILANCIA SIMPLES REMOÇÃO, TIPO A. 4X4, PICKUP,
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARU MUNICIPAL
DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
CONFORME TERMO DE REFERÊNCU.

MA,

I - RELATORJO

01. Trata-se de pedida de Análise Juridica da Minuta de Edital do Pregáo Eletrônico

010/2022. para o Registro de Preços para eventual  e futura coniraiaçSo de empresa para funcionainemo de

ambuJancia simples remoção, tipo A, 4x4, pickup. para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de

Feira Nova do MaranbSo - MA, conforme Termo de Relèrencia

02. Constam do processo administrativu os seguintes documeoios.

a) Solicitação c Termo de Referêr^cia,

b) Autorização da Autoridade Competente;

c) Levantamento de Preços,

d) Autuação do processo,

e) Portarias n* 01 e 02. de 03 dejaneiro de 2022, designando Pr^oõro e Equipe de Apoio,

f) Certificado e Htòilitaçâo do Curso de Pregoeiro;

g) Pedido de Encaminhamento á Procuradwia;

h) Minuta do Edital e seus Anexos.

04. O Pregooro Municipal, na condição de coordertador dc procedimento, envia o Edital à

Procuradoria do Município para o indispensável parecer

OS. Tudo lido e examinado é o que há de mais relevante para relatar Passo à análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO

06. Iiücíãünenle. cabe destacar que eate parecer toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epigrafe, os quais á luz da leí que cria

a Procuradoria do Município, presta manifestação aos aspectosjurídicas da questão, não nos competindo analisar

qualquer mérito do ato administrativo pretendido, caracieri&ticas eminentemente técnica-adnunisiraiiva

07. No aspecto formal, visualizo que o processo administrativo em epigrafe está devidamente

autuado, prcxocolado e numerado, bem assim há solicitação de contratação comjustifícativa elaborada pelo ̂ enie

competente com a anuência da auioridade admmisiraKvo no pretendido. O termo de referência contempla as

justificativas e informações minimas indispensáveis

08 Há ainda, segundo consta, a iodicaçSo dos recursos orçamentários nas respectivas rubricas

quando acontece* a contratação.
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09. E cerio que o presente processo é c^rigsdo seguir » risca o que disp6e o art. 15, da Lei

8.666/93, uma vez que éo caso da itdlizaçáo do sistema de registro de pre^ através do presente pregão eletrônico.

Senão vejamos:

An 15 As cttnpras, sempre que possível, deverlo:
I  • atender ao principio da padronização, que imponba compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as cortdiçôes
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas,
U »ser processadas através de sistema de reyistre de preço;,
m ' submeter-se as condições de aquisição e pt^amento semelhantes às do setor
privado,
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V - balizar-se netos omos pinlicados no âmbito dos éryios e entidades da
Adminbiracio Pública

§ 1^0 registro de iH'eços será precedido de ampla pesquisa de mercado
§ 2^ Os preços re^strados serão publicados trimestral mente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
^3^0 setena de registro de orecw será regulamentado por decretn.

at n^niiarirfadea regtoDaii. observadas ai muiniea eoBdicõea

I - seleção féíta mediaiUe concorrência,
II - estipuiação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados,

m - validade do reelatro não superior a um ano

§ 4^ A existência de preços regstrados não obriga  a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a ubiização de outros
mdos, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.
§ 5^ 0 sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível,
deverá ser informatizado.

§ 6^ Qualquer cidadão é parte legíiüna para impugnar preços constanie do quadro
geral em razão de incompatibilidade desse com o preços vigente rto mercado.
§ 72 Kas compras deve^ ser <^servadas. ainda:
I - a especiScação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
il - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação,
lU - as condições de guarda e armazenamento que não pmnttam a deterioração do
material. (. )

10. Assim, o Sistema de Registro de Preços é previsto na leí e lodícado para o objeto do presente

certame, de forma acertou a Administração na escolha do Registro de Preços para fütura e eventual contratação

dos objetos constantes na Minuta do Edital

11 A Minuta do BditaJ contempla objeto e condições de participação bem definidos de íbmia a

possibilitar ampla participação dos possíveis interessados no fornecimento dos produtos.

12. Constata-se que todos os procedimentos da sessão pública para recebimento de propostas

estão previstos na Minuta do Edital, o qual prevê, ainda, a obrigatoriedade de designação de riscai do contrato e

de pessoa responsável para receber os produtos a serem contratados

13 . As obrigações e sanções administrativas são suficientes e não exacerbam aquelas previstas

para o ripo de conrratação, de forma que esiâo de acordo com a Lei 6.866/93.

14. 0$ vários anexos do edital trazem o$ modelos padronizados e indispensáveis de declarações,

destacaodo-sa o anexo TERMO D£ REFERENCIA que contempla de forma clara o objetivo, a juatiíicariva.
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qi^tidade e especificação da contraUçio.

15. A estimativa de preços tem base, segundo consta em r^iar pesquisa de preços, o que é

indispensável paxa praticamente toda contratação com Ente Público.

16. Com 0 presente parecer, lem-se que o edital e  o procedimento até aqui rem todos os requisitos

do an. 3S, da Lei S.666^3, espedaimenie os grifados a seguir;

An 38 O procedineiitft Aa lirtrarfA gerf ifliciado com a abertura de proceasa
admiaiitfative. devidatueat^ «hté.^ Drttocolado c Bunenule. eonieodo a
autoriiacâo respectiva, a indieaeãii widáta át «eu obietò e do recurm prápri^
P*" * e ̂  >erãe iyaiadM eportma^tç
1 - editai op convite e reapectivos aaeaoa. guMiáo for o caao;
lE - comprovante das pidslícações do e^tai resumido, na forma do an 21 desta Lei,
ou da entrega do convite
m - ato de desienacâo da comissão de licitecâo. do leiloeiro administrativo ou

ofieial. ou do rciMiávd PcW convhe.
IV • original das propostas e dos docutnenios que as instruírem;
V • atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora,
VI • pareceres técnicos ou juridicos emitidos sobre a lichaçÂo, dispensa ou
inexigibiUdade;
VS - Rtos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação,
Vm ' recursos eventualmente apresentados pelos lídtanies e reepectivas
manifestações a decisões;
IX • despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamemado circunstanciadamente;
X • termo de contrato qu injtnimepto eqBivaleale. conforme o çftfç:
XI • outros comprovantes de publicações,
X]I ‘ demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único As minutas ikítacio. bem cmio as dos contratos,
acordos^ eeovènios ou aiuites deveu ler previaoienie enabadas e aprovadas
Dor tisejserii itiridteâ da

de mA)

tRedacão dada pela Lei 8 883,

£m suma, evidenciada a publicação pertinente e a contemplação de ampla participação

de interessados nas cláusulas do Etüt^ somados todos os outros aspectos citados acíma. tem-se que o Instrumento

Convocatório atende aos requisitos jurídicos indispensável para fiel cumprimento de seu objetivo

17

III- CONSIDERAÇÃO FINAIS

Pelo exposto, opina-se relativamenle aos a^ectos jurídicos, pela legalidade do Edital e pelo

prosseguimento do certame

Este é 0 parecer

Fnra Nova do Maranhão * MA, 13 de atml de 2022.

WANDA COELHO SANTLtóO
Aâse^sora Jurídica
Portaria n" 015/2021
OAB/MA 11^20.939
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